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EMENDA N° 4

Inclui o Artigo 2°A ao Projeto PLCE n° 041/08, com a seguinte redação.

"Art. 2°A" Os recursos obtidos com a venda das áreas relacionadas no
referido projeto , servirão para a desapropriação e retomada da área do Pontal do
Estaleiro."

JUSTIFICATIVA

A presente proposição, em conformidade com a Lei Orgânica art. 56, 1 , V, visa
garantir recursos financeiros , para que a Área do Pontal do Estaleiro seja
desapropriada conforme a Lei Orgânica art. 9°, V, para a retomada ao Município, afim
de que o acesso público e universal seja garantido e um novo projeto urbanístico
debatido pela sociedade.

Sala de Sessões, 30 de julho de 2009.

Vereador Mauro Zacher
Líder da Bancada do PDT
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